
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

Doação em Bens 
 
As pessoas físicas podem contribuir com bens constantes em seu 
patrimônio pessoal. O valor da contribuição é o que consta na sua 
declaração anual de rendimentos. A doação pela pessoa física deve ser feita 
mediante emissão de nota fiscal em nome da entidade, pelo valor residual 
contábil do bem. Poderá também ser efetuada pelo valor de mercado, 
mediante laudo de avaliação assinado por perito ou empresa especializada. 
 
 


